
Ministério	da	Justiça	e	Segurança	Pública	-	MJSP
Conselho	Administrativo	de	Defesa	Econômica	-	CADE

SEPN	515,	Conjunto	D,	Lote	4,	Edifício	Carlos	Taurisano,	-	Bairro	Asa	Norte,	Brasília/DF,	CEP	70770-504
Telefone:	(61)	3221-8577	-	www.gov.br/cade

		

	*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		
MINUTA	DE	TERMO	DE	CONDIÇÕES	GERAIS

	
ANEXO	À	NOTA	DE	EMPENHO	N.º	2026NE................
	
PROCESSO:	08700.012453/2025-60
CONTRATANTE:	CONSELHO	ADMINISTRATIVO	DE	DEFESA	ECONÔMICA	(CADE)
FORNECEDOR:	.....................................

	

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	FORMAÇÃO	DO	VÍNCULO	CONTRATUAL.
1.1. O	 contrato,	 a	 ser	 formalizado	 por	 meio	 da	 Nota	 de	 Empenho	 n.º	 2026NE.............	 decorre	 do	Ato	 de
Dispensa	 de	 Licitação	 n.º	 .........../2026	 amparado	 no	 artigo	 75,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 conforme
documentado	ao	longo	do	Processo	n.º	08700.012453/2025-60.
1.2. Desde	 o	 momento	 do	 encaminhamento	 da	 Nota	 de	 Empenho	 n.º	 2026NE.............	 ao	 fornecedor,	 o
contratante	 obrigou-se	 a	 firmar	 o	 contrato,	 submetendo-se,	 desde	 então,	 às	 disposições	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	
vincula-se,	independentemente	de	transcrição,	à	proposta	da	Contratada,	ao	Termo	de	Referência	(SEI	nº	1735028),	e
os	demais	elementos	constantes	do	Processo	n.º	08700.012453/2025-60.
1.3. Se	 o	 fornecedor,	 após	 receber	 a	 Nota	 de	 Empenho	 n.º	 2026NE.............	 e	 o	 presente	 anexo,	 aceitar
expressa	 ou	 tacitamente	 a	 contratação	 proposta,	 considera-se	 celebrado	 o	 contrato,	 submetendo-se	 o	 fornecedor,
desde	 o	 recebimento	 da	 nota	 de	 empenho,	 às	 disposições	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 às	 cláusulas	 e	 condições	 ora
estabelecidas	no	presente	anexo	e	aos	termos	do	orçamento,	cotação	ou	proposta	comercial	apresentado	por	ele.
1.4. A	aceitação	do	fornecedor	é	expressa	sempre	que	ele	a	comunicar,	por	escrito,	ao	contratante,	logo	após	o
recebimento	da	nota	de	empenho	e	do	presente	anexo,	enquanto	que	a	aceitação	é	tácita	sempre	que	o	fornecedor,
dentro	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	a	partir	da	confirmação	do	recebimento	da	nota	de	empenho	e	do	presente	anexo,
não	recusar	contratação	proposta	ou	não	se	opuser	às	cláusulas	e	condições	ora	estabelecidas.
1.5. A	 aceitação	 será	 irretratável,	 e	 ocasional	 retratação	 ou	 recusa	 posterior,	 se	 não	 tiver	 justificativa
plausível,	 caracterizará	 descumprimento	 total	 das	 obrigações	 assumidas,	 sujeitando	 o	 fornecedor	 a	 sanções,	 nos
termos	da	Lei	nº	14.133/2021.
1.6. Caso	o	fornecedor,	dentro	do	prazo	estabelecido	na	subcláusula	1.4,	recuse	a	contratação	proposta	ou	se
oponha	 às	 cláusulas	 e	 condições	 ora	 estabelecidas	 no	 presente	 anexo,	 não	 se	 considera	 concluído	 ou	 celebrado	 o
contrato,	desobrigando-se	ambas	as	partes.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO	
2.1. Trata-se	da	contratação	de	serviços	de	empresa	especializada	no	 fornecimento	de	seguro	predial	para
cobertura	dos	bens	móveis	e	imóveis	do	Conselho	Administrativo	de	Defesa	Econômica	-	CADE,	nos	termos	da	tabela
abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento	e	no	Termo	de	Referência	(SEI	nº	1735028).

ITEM	 ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

CONTRATAÇÃO	DE	SEGURO	PREDIAL	PARA
COBERTURA	DOS	BENS	MÓVEIS	E	IMÓVEIS	DO

CONSELHO	ADMINISTRATIVO	DE	DEFESA
ECONÔMICA	-	CADE,	LOCALIZADO	NO	SETOR	DE
EDIFÍCIOS	DE	UTILIDADE	PÚBLICA	NORTE	-	SEPN

EQN	QUADRA	515,	BLOCO	D,	LOTE	4,	EDIFÍCIO
CARLOS	TAURISANO	-	ASA	NORTE,	BRASÍLIA/DF,
CEP:	70770-504,	POR	UM	PERÍODO	DE	12	(DOZE)

MESES,	CONTRA	INCÊNDIO,	QUEDA	DE	RAIO,
EXPLOSÃO,	IMPLOSÃO,	QUEDA	DE	AERONAVE	E

QUEBRA	DE	VIDROS.

30126 UNIDADE 01 xxxxx

VALOR	TOTAL xxxxx

2.2. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	1	(um)	ano	contados	do(a)	dia	21/06/2026,	a	partir	das	00h01min,
na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	
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3.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
3.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
3.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
3.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam
ser	cumpridas	de	imediato.
3.5. Por	ocasião	de	reunião	inicial,	a	entidade	contratante	alertará	a	contratada	da	necessidade	de	observar	e
fazer	observar	o	Código	de	Ética	do	Cade
Preposto
3.6. A	Contratada	designará	 formalmente	o	preposto	da	empresa,	antes	do	 início	da	prestação	dos	serviços,
indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	contratado.
3.7. A	Contratante	poderá	recusar,	desde	que	justificadamente,	a	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da
empresa,	hipótese	em	que	a	Contratada	designará	outro	para	o	exercício	da	atividade.
Fiscalização
3.8. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos.
Fiscalização	Técnica
3.9. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as
condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
3.10. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.
3.11. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
3.12. O	 fiscal	 técnico	do	 contrato	 informará	ao	gestor	do	 contato,	 em	 tempo	hábil,	 a	 situação	que	demandar
decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas	 necessárias	 e
saneadoras,	se	for	o	caso.
3.13. No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
3.14. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob
sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.
3.15. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	do	Contratado,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	do
Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.
3.16. As	disposições	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	excluem	o	disposto	no	Anexo	VIII	da	 Instrução
Normativa	 SEGES/MP	 nº	 05,	 de	 2017,	 aplicável	 no	 que	 for	 pertinente	 à	 contratação,	 por	 força	 da	 Instrução
Normativa	Seges/ME	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.
Fiscalização	Administrativa
3.17. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
3.18. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência.
Gestor	do	Contrato
3.19. Cabe	ao	gestor	do	contrato:
3.20. Coordenar	a	 atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	 fiscalização	do	 contrato	 contendo	 todos	os
registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro
de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da
necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração;
3.21. Acompanhar	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à
execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência;
3.22. Acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa
e	 pagamento,	 e	 anotará	 os	 problemas	 que	 obstem	 o	 fluxo	 normal	 da	 liquidação	 e	 do	 pagamento	 da	 despesa	 no
relatório	de	riscos	eventuais;
3.23. Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial
quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução
contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo
constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;
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3.24. Tomar	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente
ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso;
3.25. Elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração;
3.26. Enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
4.1. Será	 indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	 irregularidade	verificada,	sem	prejuízo
das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	o	Contratado:
4.2. Não	produziu	os	resultados	acordados;
4.3. Deixou	de	executar,	ou	não	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ou
4.4. Deixou	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	os	utilizou	com
qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.
4.5. O	 pagamento	 será	 feito	 em	 regime	 de	 adiantamento,	 conforme	 preceitua	 a	 Orientação	 Normativa	 n°
37/2011	da	AGU.
Do	recebimento
4.6. Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias,	 pelos	 fiscais	 técnico	 e
administrativo,	mediante	 termos	detalhados,	quando	verificado	o	 cumprimento	das	exigências	de	caráter	 técnico	e
administrativo.
4.7. O	prazo	para	recebimento	provisório	será	contado	do	recebimento	de	comunicação	de	cobrança	oriunda
do	contratado	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.
4.8. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante	 termo
detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.
4.9. O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante
termo	detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	administrativo.
4.10. O	 fiscal	 setorial	 do	 contrato,	 quando	 houver,	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 sob	 o	 ponto	 de	 vista
técnico	e	administrativo.
4.11. Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 de	 faturamento,	 o	 fiscal	 técnico	 do
contrato	 irá	 apurar	 o	 resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 a	 análise	do	desempenho	e
qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos,	que	poderá	resultar	no
redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do
contrato.
4.12. Ao	final	de	cada	período/evento	de	faturamento:

4.12.1. O	fiscal	técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o
caso,	 a	 análise	 do	 desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os
indicadores	previstos	no	ato	convocatório,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à
contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

4.13. Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	 termo	 detalhado	 ou,	 em
havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último;
4.14. O	Contratado	 fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no
todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais
empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.
4.15. A	fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.
4.16. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo
e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.
4.17. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
4.18. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	Termo	Detalhado	deverá	conter	o	registro,	a
análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	 das	 ocorrências	 na	 execução	 do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para
recebimento	definitivo.
4.19. Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 contados	 do	 recebimento
provisório,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	 pela	 autoridade	 competente,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e
quantidade	do	serviço	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado,	obedecendo	os	seguintes	procedimentos:

4.19.1. Emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial,
quando	houver,	no	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na
execução	 contratual,	 baseado	 em	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento;
4.19.2. Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	fiscalização	e,	caso	haja
irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais
pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;Minuta Termo de Condicoes Gerais (1741944)         SEI 08700.012453/2025-60 / pg. 3



4.19.3. Emitir	Termo	Detalhado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos
relatórios	e	documentações	apresentadas;
4.19.4. Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela
fiscalização;
4.19.5. Enviar	a	documentação	pertinente	ao	 setor	de	contratos	para	a	 formalização	dos	procedimentos	de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

4.20. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
4.21. Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
4.22. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
Liquidação
4.23. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para
fins	 de	 liquidação,	 na	 forma	 desta	 seção,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 nos	 termos	 do	 art.	 7º,	 §2º	 da	 Instrução
Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
4.24. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
nos	casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021
4.25. Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deve	 verificar	 se	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 apresentada
expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

4.25.1. o	prazo	de	validade;
4.25.2. a	data	da	emissão;
4.25.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
4.25.4. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
4.25.5. o	valor	a	pagar;	e
4.25.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

4.26. Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da
despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após
a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;
4.27. A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade
fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,
mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
4.28. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

a) verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;
b) identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 contratação	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,	 tais	 como	 a
proibição	de	contratar	com	a	Administração	ou	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas
indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).

4.29. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	 mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
4.30. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
4.31. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
4.32. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
Prazo	de	pagamento
4.33. O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
4.34. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente
entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IPCA	de
correção	monetária.
Forma	de	pagamento
4.35. O	pagamento	será	realizado	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.
4.36. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
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4.37. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
4.38. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
4.39. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
Antecipação	de	pagamento
4.40. A	 presente	 contratação	 permite	 a	 antecipação	 de	 pagamento	 total,	 conforme	 as	 regras	 previstas	 no
presente	tópico.
4.41. O	contratado	emitirá	nota	fiscal	correspondente	ao	valor	da	antecipação	de	pagamento,	de	até	100%	da
Ordem	 de	 Serviço	 ,	 tão	 logo	 seja	 assinado	 o	 termo	 de	 contrato,	 para	 que	 o	 contratante	 efetue	 o	 pagamento
antecipado.
4.42. Fica	o	contratado	obrigado	a	devolver,	com	correção	monetária,	a	 integralidade	do	valor	antecipado	na
hipótese	de	inexecução	do	objeto.
4.43. No	 caso	 de	 inexecução	 parcial,	 deverá	 haver	 a	 devolução	 do	 valor	 relativo	 à	 parcela	 não-executada	 do
contrato.
4.44. O	valor	relativo	à	parcela	antecipada	e	não	executada	do	contrato	será	atualizado	monetariamente	pela
variação	acumulada	do	IPCA,	ou	outro	índice	que	venha	a	substituí-lo,	desde	a	data	do	pagamento	da	antecipação	até
a	data	da	devolução.
4.45. A	liquidação	ocorrerá	de	acordo	com	as	regras	do	tópico	respectivo	deste	instrumento.
4.46. O	pagamento	antecipado	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	10	(dez)	dias,	contados	do	recebimento	do
nota	fiscal.
4.47. A	antecipação	de	pagamento	dispensa	o	ateste	ou	recebimento	prévios	do	objeto,	os	quais	deverão	ocorrer
após	a	regular	execução	da	parcela	contratual	a	que	se	refere	o	valor	antecipado.
4.48. O	 pagamento	 de	 que	 trata	 este	 item	 está	 condicionado	 à	 tomada	 das	 seguintes	 providências	 pelo
contratado:
4.49. O	pagamento	do	valor	a	ser	antecipado	ocorrerá	respeitando	eventuais	retenções	tributárias	incidentes.
Cessão	de	crédito
4.50. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante
4.51. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo
aditivo	ao	contrato	administrativo.
4.52. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	 realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
4.53. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)	pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.
4.54. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.
4.55. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI
nº	82,	de	21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	CONTRATUAL	
Condições	de	execução
5.1. A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
5.2. Início	da	execução	do	objeto:	00h01min	do	dia	21/06/2026;
Local	e	horário	da	prestação	dos	serviços
5.3. O	serviço	é	para	a	cobertura	de	seguro	predial	das	dependências	do	Conselho	Administrativo	de	Defesa
Econômica	-	CADE,	localizado	no	Setor	de	Edifícios	de	Utilidade	Pública	Norte	-	SEPN/Asa	Norte	Entre	Quadra	515,
Bloco	 D,	 Lote	 04,	 Edifício	 Carlos	 Taurisano	 CEP:	 70770-504	 -	 Brasília	 -	 DF.	 A	 constituição	 do	 prédio	 encontra-se
detalhada	no	item	2.6.	do	Estudo	Técnico	Preliminar,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
Especificação	da	garantia	do	serviço
5.4. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	serviços	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
Procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato
5.5. Não	serão	necessários	procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato	devido	às	características	do

MIN
UTA

Minuta Termo de Condicoes Gerais (1741944)         SEI 08700.012453/2025-60 / pg. 5



objeto.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
6.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	neste	documento,	seus	anexos	e	sua	proposta,
assumindo	como	exclusivamente	 seus	os	 riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,
ainda:

6.1.1. executar	 o	 objeto	 em	 perfeitas	 condições,	 conforme	 especificações,	 prazo	 e	 local	 constantes	 neste
documento;
6.1.2. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a
27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
6.1.3. comunicar	 à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	02	 (duas)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	 os
motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
6.1.4. manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	contratação;
6.1.5. guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
7.1. São	obrigações	da	Contratante:

7.1.1. Solicitar	 à	 contratada	 os	 esclarecimentos	 que	 julgar	 necessários	 quanto	 ao	 objeto	 contratado	 e	 à
execução	contratual;
7.1.2. Proporcionar	as	devidas	condições	para	que	a	contratada	possa	cumprir	 suas	obrigações	de	acordo
com	as	normas	e	condições	estabelecidas	neste	documento.
7.1.3. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos;
7.1.4. Efetuar	 o	 pagamento	 à	 Contratada	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e
forma	estabelecidos	neste	documento;

7.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,
ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 presente	 documento,	 bem	 como	 por	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto.
9. CLÁUSULA	NONA	–	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA
9.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam
observados	 pela	 nova	 pessoa	 jurídica	 todos	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 exigidos	 na	 contratação	 original;	 sejam
mantidas	 as	 demais	 cláusulas	 e	 condições	 do	 contrato;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a
anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	GARANTIA	DA	EXECUÇÃO
10.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	SANÇÕES	APLICÁVEIS
11.1. Comete	infração	administrativa	o	fornecedor	que	cometer	quaisquer	das	infrações	previstas	no	art.	155	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	quais	sejam:

a) dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento
dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)não	mantiver	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
e) não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	 não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	 para	 a	 contratação,	 quando
convocado	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
f) ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
g)apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	dispensa
eletrônica	ou	a	execução	do	contrato;
h) fraudar	a	dispensa	eletrônica	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
i) comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
j) Considera-se	 comportamento	 inidôneo,	 entre	 outros,	 a	 declaração	 falsa	 quanto	 às	 condições	 de
participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre	os	fornecedores,	em	qualquer
momento	da	dispensa.
k) praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	deste	certame.
l) praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

11.2. O	 fornecedor	 que	 cometer	 qualquer	 das	 infrações	 discriminadas	 nos	 subitens	 anteriores	 ficará	 sujeito,
sem	prejuízo	da	responsabilidade	civil	e	criminal,	às	seguintes	sanções:

a) Advertência	pela	 falta	do	subitem	11.1	 letra	a),	quando	não	se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade
mais	grave;
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b)Multa	de	5%	 (cinco	por	cento)	 sobre	o	valor	estimado	do(s)	 item(s)	prejudicado(s)	pela	conduta	do
fornecedor,	por	qualquer	das	infrações	do	subitem	11.1,	letras	"a)"	a	"l)";
c) Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 do	 ente
federativo	que	tiver	aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos,	nos	casos	dos	subitens	11.1
letra	"b)"	a	Letra	"h)",	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
d)Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 que	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 ou
contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo
mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos,	nos	casos	dos	subitens	11.1	letra	"i)"	a	letra	"l)",	bem
como	nos	demais	casos	que	justifiquem	a	imposição	da	penalidade	mais	grave;

11.3. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
a) a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c) as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
e) a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.

11.4. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	de	pagamento	eventualmente
devido	 pela	 Administração	 ao	 contratado,	 além	 da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
11.5. A	aplicação	das	sanções	previstas	no	Aviso	de	Contratação	Direta,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de
reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública.
11.6. A	penalidade	de	multa	pode	ser	aplicada	cumulativamente	com	as	demais	sanções.
11.7. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou
estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser
remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	–	PAR.
11.8. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu
rito	normal	na	unidade	administrativa.
11.9. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.
11.10. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	fornecedor/adjudicatário,	observando-se	o	procedimento	previsto	na
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	subsidiariamente	na	Lei	nº	9.784,	de	1999.
11.11. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
12.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União.
12.2. A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

a)Gestão/Unidade:	303001/30211
b)Fonte	de	Recursos:	...........
c) Programa	de	Trabalho:	.............
d)Elemento	de	Despesa:	......................
e)Plano	Interno:	...................
f) Nota	de	Empenho:	...........................

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	NOTA	DE	EMPENHO
13.1. A	nota	de	empenho	de	despesa	terá	força	de	contrato.
13.2. A	 nota	 de	 empenho	 só	 será	 emitida	 após	 a	 comprovação	 de	 regularidade	 no	 SICAF	 e	 das	 obrigações
trabalhistas	e	consulta	ao	CADIN,	nos	termos	da	Lei	n˚	14.133/2021.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger–se–ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	CASOS	OMISSOS
15.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de
1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	 instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	PúblicasMinuta Termo de Condicoes Gerais (1741944)         SEI 08700.012453/2025-60 / pg. 7



(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso
V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	FORO
17.1. As	partes	 elegem,	de	 comum	acordo,	 com	 renúncia	a	qualquer	outro,	 por	mais	privilegiado	que	 seja,	 o
Foro	 da	 Justiça	 Federal	 da	 Seção	 Judiciária	 do	 Distrito	 Federal	 para	 dirimir	 as	 questões	 decorrentes	 do	 presente
termo.
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS
18.1. A	prestação	de	serviços	obedecerá	ao	estipulado	neste	TERMO	DE	CONDIÇÕES	GERAIS	e	nos	termos	da
proposta	de	preços	da	contratada,	a	qual,	independentemente	de	transcrição,	fará	parte	inseparável	e	complementar
do	empenho.

	
	

ORDENADORA	DE	DESPESAS	POR	DELEGAÇÃO
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Henrique	Gruberio	dos	Santos,	Gestor	de	Contratos,	em
27/04/2026,	às	11:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	e	Resolução	Cade	nº	11,	de	02	de	dezembro	de	2014.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.cade.gov.br/autentica,	informando	o	código
verificador	1741944	e	o	código	CRC	7174A463.

Referência:	Processo	nº	08700.012453/2025-60 SEI	nº	1741944
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